
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.379.380 - PR 
(2018/0263752-0)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : ERNESTO ALESSANDRO TAVARES E OUTRO(S) - PR029813 
AGRAVADO  : TERRA NETWORKS BRASIL S/A 
ADVOGADO : VITOR MORAIS DE ANDRADE E OUTRO(S) - SP182604 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCON. MULTA 
ADMINISTRATIVA. VALOR EXORBITANTE. OFENSA AOS 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 
PROPORCIONALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ.
1. No caso dos autos, o Tribunal de origem concluiu que "a quantificação do 
valor da multa imposta em razão de infração à legislação consumerista deve 
observar, dentre outros, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade 
e do não-confisco, de modo a consubstanciar valor que represente punição, 
desestimule a prática de novas infrações, sem que aflija a saúde financeira da 
empresa infratora. Havendo irregularidades na forma de cálculo da multa 
administrativa, deve esta ser reduzida" (fls. 532/533). Assim, tem-se que a 
revisão a que chegou o Tribunal de origem sobre a questão demanda o 
reexame dos fatos e provas constantes nos autos, o que é vedado no âmbito 
do recurso especial. Incide ao caso a Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no 
REsp 1.385.625/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 
11/9/2013.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de 
Faria e Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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